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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

PORTARIA Nº 592/2020

O Desembargador WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade manter máxima eficiência durante o período de  regime de teletrabalho;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar os prazos previstos nas portarias nº 164/2020 e nº 409/2020 até o dia 30 de abril do corrente ano.
Art. 2ª Excluir a servidora Cláudia Maria Sampaio do Nascimento, Matrícula nº 200370, do grupo de trabalho da portaria nº 

164/2020, a partir do dia 1º de abril de 2020, e, ato contínuo, indicar a servidora Glauce Santos Farias Barros, Matrícula nº 4300, 
em substituição.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, aos 08 dias do mês de abril de 2020.

DESEMBARGADOR WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 167/2020

Dispõe sobre concessão de Adicional de Especialização.

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o  inciso X, do artigo 5º, da Portaria nº 237/2019, 
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 07 de fevereiro de 2019,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8506705-75.2020.8.06.0000,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o Adicional de Especialização � AE, no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o vencimento-

base, ao servidor Marcos André da Silva, Técnico Judiciário, Área Técnico-Administrativa, matrícula nº 22566, nos termos do 
artigo 18, § 1º, da Lei Estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, tendo em vista a conclusão do curso de Pós-Graduação 

Stricto Sensu (Mestrado) em Economia, ministrado pela Universidade Federal do Ceará (UFC), com carga horária de 608 
horas/aula.

Art. 2º - Os efeitos financeiros dar-se-ão a partir de 30 de março de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em  07  do mês 

de  abril   2020.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas
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PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A    Nº 567/2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 
Processo Administrativo nº 8500026-36.2020.8.06.0137,

RESOLVE designar o Juiz de Direito Giancarlo Antoniazzi Achutti, Titular da 2ª Vara da Comarca de Pacatuba, para exercer 
as funções de Juiz Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da referida Comarca.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 30 de março de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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